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INDICAÇÃO  Nº  1183,  DE  2003

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado no sentido de viabilizar a liberação de recursos para a construção de uma piscina pública para adultos e crianças, no Município de Bofete.

JUSTIFICATIVA

A indicação que ora se faz, foi a nós encaminhada pela Comunidade de Bofete, por intermédio do Vereador Waldenildo Pinson.

É notório que a prática esportiva e o lazer são indispensáveis para o desenvolvimento humano.

Sala das Sessões, em 13/08/2003
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